
 
 

 

INDICAÇÃO Nº 64/2025 
 
 

Senhor Presidente, 
 
RUI DIAS BARBOSA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições, 

nos termos regimentais; 
INDICA ao Prefeito Municipal, que seja ampliado o atendimento médico no povoado 

Santo Antônio do Viradouro, com o objetivo de melhorar o acesso à saúde para os moradores da 
localidade. 

 
JUSTIFICATIVA 
A saúde é um direito fundamental garantido pela Constituição Federal e deve ser 

oferecida com qualidade e regularidade a todos os cidadãos, inclusive à população residente em 
áreas rurais e povoados. 

 
O povoado Santo Antônio do Viradouro tem enfrentado dificuldades com a atual 

frequência de atendimento médico, que, segundo relatos de moradores, tem se mostrado 
insuficiente para suprir a demanda local. Muitos munícipes têm reclamado da limitação de dias 
destinados ao atendimento, o que tem gerado demora e até mesmo a impossibilidade de 
algumas pessoas serem atendidas sendo necessário o deslocamento para unidade em 
Meridiano. 

 
Diante disso, solicitamos que seja avaliada, a viabilidade de ampliar os dias ou a carga 

horária de atendimento médico no povoado, garantindo maior cobertura nos serviços prestados. 
 
Meridiano, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

RUI DIAS BARBOSA 
Vereador 
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